
 

 
  

 
 
 
  
     
   
 
 
 
     
   
     
   
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
     
   
 
 
 
 
     
  
     
  
 
 
 
     
  
     
  
 
 
 
     
  
     
 

2 - INQUÉRITO 
 

1 - INSTAURAÇÃO 
Designação da comissão 

2.1 - Instrução 

2.1.1 - Atos Inaugurais: instalação da 
comissão; comunicação da instalação; 

designação do secretário; estudar os autos 

2.1.2 - Atos de instrução: notificação do 
servidor; oitivas, diligências, reproduções, 
consultas, pesquisas, perícias, acareações, 

interrogatório 

2.1.3 - Indiciação e citação para apresentar 
defesa escrita ou absolvição sem indiciar 

2.2 - Defesa escrita 

2.3 - Relatório 

3 - JULGAMENTO 
Absolvição ou aplicação 

da penalidade 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
Fluxograma sintético do rito ordinário 



 
 

   
Recebimento de 

representação ou 
denúncia 

Juízo de 
admissibilidade 

Arquivo 

Portaria de 
instauração 

Atos 
inaugurais: 
Instalação, 

comunicação, 
secretário, 

estudar autos 

Notificação 
do servidor 

Oitivas, diligências, 
reproduções, 

consultas, pesquisas, 
perícias, acareações, 

interrogatório 

1 

1 
Ata de deliberação 

de encerramento da 
instrução 

Comprovação de 
inocência ou 
ausência de 
provas para 

responsabilizar  

Relatório 
propondo 

arquivamento 

Convicção da 
autoria e da 

materialidade  

 

Indiciação 

Citação para 
apresentar 

defesa 
escrita 

Se não 
apresenta 

defesa escrita: 
declaração de 

revelia 

Designação 
de defensor 

dativo 

2 Defesa 
escrita 

Relatório 

Pode retornar à 
instrução probatória 

Julgamento de 
formalidades 
(autoridade 

instauradora) 

2 

Julgamento de 
mérito pela 
autoridade 

instauradora  

Remete 
julgamento para 

autoridade 
julgadora acima 

Processo para 
unidade de 

lotação, para 
ciência  

Arquivo 

Pedido de 
reconsideração 

e/ou recurso 

 
 

Há indícios de  
materialidade e 

e autoria? 

não 

sim 

 
Proposta da 

comissão se insere 
na competência da 

autoridade 
instauradora? 

não 

sim 

 
Provocou 
instância 

recursal em 30 
dias? 

sim 

não 

Atos de instrução probatória 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
Fluxograma detalhado do rito ordinário 


